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APRESENTA˙ˆO 

A carreira de Especialista em Políticas Pœblicas e Gestªo Governamental (EPPGG) foi criada em 1989, pe la 
Lei n” 7.834, para prover a mÆquina pœblica de servidores efetivos altamente qualificados, com perfil 
generalista e atribuiçıes de formulaçªo, implementa çªo e avaliaçªo de políticas pœblicas, bem como de 
direçªo e assessoramento superiores no governo fede ral. 

Uma das características mais distintivas da carreira Ø a mobilidade institucional, prevista pela legislaçªo que a 
regulamenta. Essa mobilidade, aliada à capilaridade  e forma matricial da alocaçªo dos gestores e ao po der de 
induçªo desses profissionais nas organizaçıes, poss ibilita ampla oportunidade de movimentaçªo dos EPPG G 
entre os ministØrios, autarquias e fundaçıes pœblicas. 

A Secretaria de Gestªo (SEGES) do MinistØrio do Planejamento, Orçamento e Gestªo, na condiçªo de Órgªo  
Supervisor da carreira de EPPGG, promove a alocaçªo  dos gestores em sintonia com as prioridades que se 
impıem ao serviço pœblico brasileiro. A SEGES tambØm acompanha a inserçªo dos EPPGG na mÆquina 
governamental. 

A institucionalizaçªo, em janeiro de 2010 (Decreto n” 7.063), da Coordenaçªo-Geral da Gestªo da Carreira  de 
EPPGG, vinculada ao Gabinete da SEGES, permite à Se cretaria avançar na profissionalizaçªo da gestªo 
carreira e conferir transparŒncia aos processos relacionados aos EPPGG. 

Profissionalizaçªo e transparŒncia sªo justamente o s princípios que nortearam a elaboraçªo da presente  
Carta de Serviços da Coordenaçªo-Geral da Gestªo da  Carreira de EPPGG.  O objetivo fundamental do 
documento Ø esclarecer as formas de obtençªo dos pr incipais serviços prestados pela unidade de 
coordenaçªo da carreira, incluindo: texto de aprese ntaçªo de cada serviço, legislaçªo pertinente, desc riçªo 
passo a passo do serviço (incluindo requisitos de o btençªo, atividades necessÆrias, produtos gerados e 
prazos) e fluxograma.  

Nesta primeira etapa, a Carta abordou as seguintes Æreas: admissªo; alocaçªo nos órgªos e entidades da  
Administraçªo Pœblica Federal; inserçªo inicial do novo EPPGG; movimentaçªo do servidor; licenças e 
afastamentos. Num segundo momento, ela contarÆ tambØm com informaçıes sobre serviços relacionados ao 
desenvolvimento profissional dos gestores. 

Ressalte-se que muitos dos serviços descritos nesta  Carta guardam correlaçıes que nªo estªo exploradas  no 
documento, pois o maior intuito da Carta nªo Ø explorar com profundidade as características da carreira e de 
sua gestªo, mas facilitar a obtençªo de serviços of ertados pela Coordenaçªo-Geral da Gestªo da Carreir a de 
EPPGG.  

A Carta de Serviços faz parte de um contexto de ape rfeiçoamento dos mecanismos de gestªo da carreira e  
melhor aproveitamento do potencial de seus membros na Administraçªo Pœblica Federal. Espera-se que as 
informaçıes consolidadas nesta primeira parte da Ca rta ajudem os gestores e a SEGES a construir uma 
carreira cada vez mais voltada ao aprimoramento da atuaçªo estatal e pautada pela busca de resultados nas 
políticas pœblicas. 

 

 

 

 

 

 



SELE˙ˆO E INSER˙ˆO DE NOVOS EPPGG 

Objetivos 

Provimento da força de trabalho 

Atendimento das necessidades da Administraçªo Pœbli ca Federal 

Monitoramento do período de estÆgio probatório 

 

Serviços 

Admissªo 

Alocaçªo inicial 

Acompanhamento de novos gestores 

 

ADMISSˆO 

O ingresso na carreira de EPPGG depende de aprovaçª o e classificaçªo atØ o limite de vagas oferecidas em 
concurso pœblico realizado em duas etapas. A primeira Ø constituída de provas e títulos, e a segunda, de 
curso de formaçªo.  

A primeira etapa seleciona candidatos com conhecimentos e habilidades necessÆrios ao desempenho das 
funçıes do cargo, considerando qualificaçıes acadŒm icas e experiŒncia profissional. O perfil dos candidatos 
selecionados deve estar em consonância com as compe tŒncias exigidas para o efetivo exercício da carreira e 
com as prioridades da Administraçªo Pœblica Federal. 

O curso de formaçªo, ministrado pela Escola Naciona l de Administraçªo Pœblica (ENAP), constitui a segunda 
etapa do concurso. Os eixos em que estÆ estruturado complementam os conhecimentos aferidos na primeira 
fase do concurso e preparam os participantes para a vida profissional. 

A decisªo quanto à necessidade de realizaçªo de con curso pœblico Ø fortemente apoiada no processo de 
mapeamento da demanda por EPPGG, descrito em outro item desta Carta de Serviços. 

A realizaçªo do concurso e o provimento dos cargos sªo autorizados pelo Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestªo. O prazo para publ icaçªo do edital de abertura de inscriçıes para o 
certame Ø de seis meses a contar da data de publicaçªo da portaria de autorizaçªo. 

A SEGES, enquanto Órgªo Supervisor da Carreira, Ø r esponsÆvel por definir a habilitaçªo legal necessÆria 
para a investidura no cargo, os termos do edital do concurso pœblico, observadas as atribuiçıes da car reira, e 
o conteœdo do curso de formaçªo. No exercício dessas competŒncias, a Secretaria Ø assessorada por um 
ComitŒ Consultivo composto por integrantes da carreira. 

Os prazos estabelecidos na descriçªo deste serviço sªo apenas indicativos, tendo em vista que a realiz açªo 
de concurso pœblico envolve diversos órgªos e entidades, podendo estar sujeita a eventos que fogem à 
governabilidade da SEGES. 

Legislaçªo de referŒncia 
Art. 2” da Lei n” 7.834/1989 

Arts. 11 e 12 da Lei n” 8.112/1990 
Art. 73, V da Lei n” 9.504/1997 

Arts. 4” e 11 da Lei n” 9.625/1998 
Art. 3” da MP n” 2.229-43/2001 

Art. 2” do Decreto n” 5.176/2004 
Decreto n” 6.944/2009 
Decreto n” 6.593/2008 



ALOCA˙ˆO INICIAL 

Após a realizaçªo do concurso pœblico, a nova turma  aprovada deve ser inserida na Administraçªo Pœblica 
Federal para desempenhar as atribuiçıes do cargo de  EPPGG. 

O processo de definiçªo da alocaçªo dos novos gesto res busca garantir o atendimento das prioridades de 
governo numa perspectiva que compatibilize os postos de trabalho disponíveis com o perfil de cada um dos 
profissionais selecionados. Um processo de inserçªo  adequado leva à contribuiçªo mais efetiva do EPPGG  
aos processos de trabalho de sua unidade de exercício. 

As diretrizes para a alocaçªo inicial dos novos ges tores estªo fortemente apoiadas no processo de 
mapeamento da demanda por EPPGG, descrito em outro item desta Carta de Serviços. 

Compete à Secretaria de Gestªo identificar junto ao s MinistØrios as demandas por gestores, propor a 
distribuiçªo das vagas entre os diversos órgªos e e ntidades, definir os critØrios de alocaçªo e orient ar os 
novos servidores e os órgªos em que serªo alocados sobre os procedimentos vigentes. 

Legislaçªo de referŒncia 
Art. 14, incisos I e II do Decreto n” 5.176/2004 

Item 7 do Anexo da Portaria SEGES n” 81/2009 

 

ACOMPANHAMENTO DE NOVOS GESTORES 

Durante o estÆgio probatório o servidor passa por um processo de adaptaçªo no cargo de EPPGG e no órgª o 
de exercício.  

Para auxiliar a inserçªo nessa etapa, os novos gest ores participam do programa de tutoria, que tem como 
objetivos: o apoio no processo de inserçªo inicial;  o fortalecimento da rede institucional dos gestores; e o 
auxílio à construçªo da identidade da carreira, por  meio da disseminaçªo de comportamentos e padrıes d e 
desempenho. O resultado esperado ao final do programa Ø o entendimento do papel de gestor enquanto 
servidor pœblico especializado em políticas pœblicas e gestªo governamental. 

A orientaçªo de um servidor da mesma carreira com r econhecido desempenho, o tutor, facilita ao novo gestor 
o planejamento de sua trajetória profissional e a s uperaçªo dos desafios da primeira alocaçªo, alØm de  
auxiliar sua inserçªo na rede institucional da carr eira. 

A tutoria permite à SEGES aprimorar o processo de a locaçªo inicial e identificar as demandas de capaci taçªo 
dos novos gestores, considerando as competŒncias que estªo sendo efetivamente requeridas para o seu 
desempenho profissional. À luz das informaçıes repa ssadas pelo EPPGG e por seu tutor, Ø possível 
acompanhar eventuais casos de dificuldade de inserç ªo que possam demandar alguma açªo específica da 
Secretaria para garantir o melhor aproveitamento do potencial do novo servidor. 

Legislaçªo de referŒncia 
§ 6” do art. 14 do Decreto n” 5.176/2004 

Portaria SEGES n” 94/2009 



 

GESTˆO DA DEMANDA POR EPPGG 

Objetivos 

Consolidaçªo dos dados de demandas por gestores 

Identificaçªo de possibilidades de alocaçªo em cons onância com as prioridades de governo 

Construçªo de mapa da atuaçªo dos membros da carrei ra 

 

Serviços 

Mapeamento da demanda por EPPGG 

Monitoramento das movimentaçıes  

 

MAPEAMENTO DA DEMANDA POR EPPGG 

O mapeamento permite aos ministØrios, fundaçıes e a utarquias apresentar à SEGES suas demandas por 
gestores em seus quadros. O mapa, construído a partir das solicitaçıes dos órgªos e entidades, informa  os 
perfis profissionais que cada órgªo considera adequ ados aos seus processos de trabalho e permite alinhar a 
alocaçªo às prioridades de governo. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 14, incisos I e II do Decreto n” 5.176/2004 

Item 5-B do Anexo da Portaria SEGES n” 81/2009 
 

MONITORAMENTO DAS MOVIMENTA˙ÕES �

O monitoramento das movimentaçıes dos gestores diz respeito à consolidaçªo dos dados de movimentaçªo 
dos EPPGG nos órgªos da Administraçªo Pœblica. Essa s informaçıes orientam as futuras alocaçıes dos 
EPPGG e permitem alinhar as prioridades de governo às demandas por membros da carreira. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. n” 18 da Lei n” 11.890/2008 

Art. 14, incisos I e II do Decreto n” 5.176/2004 
Item 5-B do Anexo da Portaria SEGES n” 81/2009 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MOVIMENTA˙ˆO 

Objetivos 

Atendimento das necessidades da Administraçªo Pœbli ca Federal 

Gestªo da força de trabalho em trânsito na SEGES 

Cessıes e remoçıes  

 

Serviços 

Exercício descentralizado e cessªo no Poder Executi vo Federal 

Trânsito 

Cessªo para Administraçªo Pœblica Estadual ou Munic ipal ou para outros poderes da Uniªo 

Cessªo para Empresa Pœblica ou Sociedade de Economia Mista Federal 

Remoçªo a pedido  
 

 

 

IMPORTANTE: De acordo com a Lei n” 11.890/2008 e o Decreto n” 5.176/2004, cabe ao Órgªo Supervisor da 

carreira autorizar todas as modificaçıes de exercíc io e cessıes , incluindo: 

 

�    as modificaçıes de exercício entre órgªos e en tidades do Poder Executivo Federal, tanto por 

cessªo quanto por exercício descentralizado; 

�    as modificaçıes de exercício para a PresidŒnci a da Repœblica; 

�    as modificaçıes de exercício entre o MinistØri o de exercício e suas entidades vinculadas; 

�    as modificaçıes de exercício para unidades do Poder Executivo Federal localizadas fora do Distrito 

Federal, ainda que no âmbito do MinistØrio ou entidade em que o EPPGG jÆ se encontra em exercício; 

�    as cessıes para os Poderes JudiciÆrio e Legislativo e para outros entes federativos, sem prejuízo 

da autorizaçªo pelo Órgªo Central do Sistema de Pes soal Civil (SIPEC). 

 

 

EXERC˝CIO DESCENTRALIZADO E CESSˆO NO PODER EXECUTI VO FEDERAL�

O exercício descentralizado permite ampla distribuiçªo dos gestores no Poder Executivo Federal. A SEGE S 
analisa todas as solicitaçıes de alteraçªo de exerc ício de gestores e define a unidade de exercício 
considerando as necessidades dos órgªos e a existŒncia de correlaçªo entre as atividades a serem 
desenvolvidas e as competŒncias e atribuiçıes própr ias à carreira. 

Nos casos de nomeaçªo para cargo em comissªo DAS-4 ou superior no âmbito do Poder Executivo Federal 
em Brasília, utiliza-se o instituto da cessªo. A ce ssªo tambØm Ø aplicada quanto o servidor Ø requisitado para 
ocupar qualquer cargo comissionado em unidades do Poder Executivo Federal fora de Brasília.  Ao ser 
exonerado, o servidor cedido precisa retornar à Sec retaria de Gestªo, devendo apresentar-se à Coordena çªo-
Geral da Gestªo da Carreira de EPPGG. 

A movimentaçªo, tanto no caso do exercício descentr alizado quanto no de cessªo, Ø condicionada ao efetivo 
exercício no mesmo órgªo ou entidade por no mínimo dois anos.  



Devem constar do pedido de movimentaçªo a solicitaç ªo formal pela autoridade competente do órgªo 
interessado e o formulÆrio de requisiçªo. Posteriormente, a SEGES solicita a anuŒncia do órgªo ou entidade 
de exercício atual do EPPGG. 

A movimentaçªo antes do período mínimo de dois anos  poderÆ ser autorizada excepcionalmente, no interesse 
da Administraçªo, para ocupar cargo de Natureza Esp ecial ou cargos em comissªo de nível igual ou super ior 
a DAS-4, ou nos casos de requisiçªo irrecusÆvel na forma de lei específica. 

É vedada a movimentaçªo para exercício em unidades do Poder Executivo Federal localizadas fora do Distrito 
Federal, exceto nos casos de nomeaçªo para cargo em  comissªo ou equivalente, ou para exercício na sede  
de entidade federal situada fora do Distrito Federal. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 18 da Lei n” 11.890/2008 

§3” do art. 20 e art. 91 da Lei n” 8.112/1990 
Lei n” 9.625/1998 

Art. 14 do Decreto n” 5.176/2004 
Decreto n” 4.050/2001 

Instruçªo Normativa SEGES n” 04/2010  
 

TR´NSITO �

O EPPGG encontra-se em trânsito quando: Ø apresentado à SEGES pelo órgªo onde se encontrava em 
exercício; retorna de licença sem remuneraçªo ou de  afastamento para participar de curso de pós-gradua çªo 
no exterior com duraçªo superior a seis meses e de cursos de pós-graduaçªo stricto sensu no país. 
Considera-se trânsito o período compreendido entre a data de apresentaçªo no Órgªo Supervisor e a data  do 
início do novo exercício. 

Durante o trânsito, o gestor fica temporariamente e m exercício na SEGES, executando atividades de interesse 
da Secretaria. Ao entrar em trânsito o gestor assum e o compromisso de buscar nova oportunidade de 
exercício, considerando seu perfil e interesses profissionais. A Coordenaçªo-Geral da Gestªo da Carrei ra 
apóia o EPPGG nesse processo, inclusive disponibili zando para consulta as demandas dos ministØrios por 
gestores. 

O EPPGG que permanecer em trânsito por mais de 60 d ias terÆ seu local de exercício definido pela SEGES. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Portaria SEGES n” 16/2008 

 

CESSˆO PARA ADMINISTRA˙ˆO PÚBLICA ESTADUAL OU MUNIC IPAL OU PARA OUTROS 
PODERES DA UNIˆO �

A cessªo para Administraçªo Pœblica Estadual ou Mun icipal permite o exercício em órgªo pœblico que nªo  
faça parte da estrutura da Administraçªo Pœblica Fe deral, porØm Ø restrita ao exercício de cargo de SecretÆrio 
de Estado ou do Distrito Federal, de cargos em comissªo de nível equivalente ou superior ao de DAS-4 o u de 
cargo de dirigente mÆximo de entidade pœblica no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, de prefeituras de 
capitais ou de municípios com mais de 500 mil habitantes. 

A cessªo para Outros Poderes tem por objetivo viabi lizar o exercício do EPPGG em órgªos do Legislativo  e 
do JudiciÆrio, restrito a cargos em comissªo de nível equivalente ou superior ao de DAS-4. 

Os pedidos de cessªo sªo analisados quanto à legali dade e à oportunidade pela SEGES. O ato de 
autorizaçªo Ø do Órgªo Central do Sistema de Pessoa l Civil (SIPEC). As cessıes tŒm prazo de atØ um ano, 
podendo ser prorrogadas no interesse da Administraç ªo. 

Legislaçªo de ReferŒncia 



Art. 18 da Lei n” 11.890/2008 
Art. 93 da Lei n” 8.112/1990 

Decreto n” 4.050/2001 
Arts. 14 e 15 do Decreto n” 5.176/2004 

 

CESSˆO PARA EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMI A MISTA FEDERAL�

A cessªo Ø condicionada ao exercício de cargo de diretor ou de presidente de Empresa Pœblica ou de 
Sociedade de Economia Mista Federal, e Ø efetuada por ato do SecretÆrio de Gestªo. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 18 da Lei n” 11.890/2008 

Art. 93 da Lei n” 8.112/1990 
Decreto n” 4.050/2001 
Decreto n” 5.176/2004 

REMO˙ˆO A PEDIDO 

A remoçªo a pedido, para outra localidade e dentro do quadro de pessoal do MinistØrio do Planejamento, 
independentemente do interesse da Administraçªo, po derÆ ocorrer para acompanhar cônjuge ou companheiro 
servidor pœblico ou militar deslocado no interesse da Administraçªo ou por motivo de saœde do servidor, 
cônjuge, companheiro ou dependente. A remoçªo Ø con dicionada à existŒncia de unidade do MinistØrio do 
Planejamento na localidade do exercício pretendido. 

Em casos excepcionais a SEGES poderÆ, no interesse da Administraçªo, viabilizar a modificaçªo da unida de 
de exercício do EPPGG. 

Para a remoçªo Ø necessÆrio requerimento do servidor ao SecretÆrio de Gestªo. O gestor que estiver em 
exercício em outra unidade do MinistØrio do Planejamento ou em outro órgªo ou entidade deverÆ comunicar 
previamente o titular de sua unidade de exercício sobre o requerimento. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 36 da Lei n” 8.112/1990 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



AFASTAMENTO PARA PÓS-GRADUA˙ˆO 

Objetivos 

Fomento à capacitaçªo dos gestores em Æreas de inte resse da Administraçªo Pœblica Federal  

 

Serviços 

Afastamento para pós-graduaçªo 

 

AFASTAMENTO PARA PÓS-GRADUA˙ˆO 

O EPPGG poderÆ afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneraçªo, para participar  de 
programa de pós-graduaçªo no País (apenas stricto sensu ) ou no exterior, desde que a capacitaçªo seja do 
interesse da Administraçªo e de que a participaçªo no curso nªo possa ocorrer simultaneamente ao exerc ício 
do cargo ou mediante compensaçªo de horÆrio. TambØm poderÆ ser concedido afastamento parcial ao gestor 
para participar de curso de pós-graduaçªo stricto sensu. 

O afastamento só serÆ concedido aos EPPGG com pelo menos trŒs anos no cargo efetivo, no caso de 
mestrado, ou quatro anos, para cursos de doutorado. Os candidatos nªo podem ter se afastado por licenç a 
para tratar de assuntos particulares, para gozo de licença capacitaçªo ou para outro programa de mesma  
natureza nos dois anos anteriores à solicitaçªo de afastamento. Ao retornarem ao trabalho após o curso , os 
beneficiados terªo de permanecer no exercício de su as funçıes por período no mínimo igual ao do 
afastamento concedido. 

Os requerimentos para esse tipo de afastamento devem ser encaminhados à SEGES com prØvia anuŒncia do 
titular do órgªo ou entidade de exercício do gestor . Os documentos exigidos, bem como os critØrios de 
elegibilidade e de classificaçªo, constam da Portar ia MP n” 528/2009, que regula esse tipo de afastamento. A 
Portaria tambØm dispıe sobre os deveres do servidor durante o afastamento e no seu retorno e sobre as 
penalidades aplicÆveis no caso de descumprimento das obrigaçıes. Todos os requerimentos sªo analisados  
pelo ComitŒ Consultivo da Carreira, instância de assessoramento do SecretÆrio de Gestªo. 

Anualmente, o Órgªo Supervisor da carreira de EPPGG  divulgarÆ o nœmero de vagas e as Æreas de interesse 
para concessªo do afastamento. 

Cursos de pós-graduaçªo no exterior com duraçªo inf erior a seis meses dispensam requerimento à SEGES. 
Nesses casos, a autorizaçªo estÆ condicionada aos procedimentos do órgªo ou entidade de exercício, 
devendo ser comunicada à SEGES, para os devidos reg istros, após sua aprovaçªo. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 96-A da Lei n” 8.112/1990 

Art. 13 do Decreto n” 5.176/2004 
Portaria MP n” 528/2009  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



LICEN˙AS 

 
Objetivos 

Interrupçªo temporÆria do exercício das atividades do cargo de EPPGG 

 

Serviços 

Licença para capacitaçªo 

Licença por afastamento do cônjuge 

Licença para assuntos particulares  

 

LICEN˙A PARA CAPACITA˙ˆO �

O EPPGG pode, a cada cinco anos de exercício, solicitar licença remunerada de atØ trŒs meses para 
participar de curso de capacitaçªo. A licença pode ser usada para elaborar dissertaçªo ou tese cujo ob jeto 
seja compatível com o plano anual de capacitaçªo da  unidade de exercício. 

A licença deve ser solicitada ao dirigente mÆximo do órgªo ou entidade de exercício. A SEGES só analis a os 
pedidos de licença para capacitaçªo dos gestores em  exercício na própria Secretaria. Os requerimentos 
devem ser feitos em formulÆrio da Coordenaçªo-Geral de Pessoas do MinistØrio (COGEP/MP) encaminhados 
para anÆlise da SEGES.  

Nos casos de gestores em exercício nas outras Secretarias do MinistØrio do Planejamento, as solicitaçı es 
devem ser feitas à própria unidade de exercício, ta mbØm por meio do formulÆrio COGEP/MP. 

As licenças aos gestores que se encontram nos demai s órgªos e entidades da Administraçªo devem ser 
apresentadas nas próprias unidades de exercício, de  acordo com os procedimentos internos das mesmas. 
Após o retorno do servidor, a COGEP/MP deve ser com unicada pelo órgªo de exercício do gozo da licença,  
para os devidos registros no SIAPE. 

Durante a licença o servidor poderÆ receber a remuneraçªo do cargo em comissªo ocupado por ele, a 
depender da anuŒncia do órgªo de exercício. Os períodos de licença capacitaçªo nªo sªo acumulÆveis. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 87 da Lei n” 8.112/1990 

Art. 10 do Decreto n” 5.707/2006 

LICEN˙A POR AFASTAMENTO DO CÔNJUGE �

O gestor pode ter licença para acompanhar cônjuge o u companheiro deslocado para outro ponto no territó rio 
nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo, por 
prazo indeterminado e sem remuneraçªo. 

Assim como nos demais casos de licença ou afastamen to sem remuneraçªo, o EPPGG poderÆ efetuar o 
recolhimento mensal para o Plano de Seguridade Social do Servidor Pœblico. 

No caso de o cônjuge ou companheiro deslocado ser m ilitar ou servidor pœblico de qualquer dos Poderes da 
Uniªo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic ípios, o EPPGG pode ter exercício provisório em órg ªo ou 
entidade da Administraçªo Pœblica Federal direta, autÆrquica ou fundacional. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 84 da Lei n” 8.112/1990 

Resoluçªo SAJ/CCPR n” 8/2003  



 

LICEN˙A PARA ASSUNTOS PARTICULARES �

A licença para tratar de assuntos particulares Ø concedida, a critØrio da Administraçªo, por atØ trŒs anos 
consecutivos, sem remuneraçªo, desde que o servidor  nªo venha a desempenhar, durante a licença, 
atividade profissional que suscite conflito de interesse com o serviço pœblico. Essa licença só Ø perm itida aos 
gestores aprovados em estÆgio probatório e pode ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou 
no interesse do serviço.  

Durante a licença o EPPGG pode efetuar o recolhimen to mensal para o Plano de Seguridade Social do 
Servidor Pœblico. 

Legislaçªo de ReferŒncia 
Art. 91 da Lei n” 8.112/1990 



Anexo 1 � Descriçªo dos Serviços 

Admissªo 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

Autorizaçªo do Ministro do MP 
para a realizaçªo do concurso 

Elaboraçªo de Plano de Trabalho Edital de seleçªo p ublicado 

Instituiçªo promotora de 
concursos 

Definiçªo dos termos do contrato ou convŒnio com 
a CGLOG/SPOA/MP 

  

Contrato ou 
ConvŒnio: atØ 3 
meses após a 
autorizaçªo 

CompetŒncias exigidas para o 
desempenho das funçıes da 
carreira 

ConvŒnio ou Contrato entre CGLOG/SPOA/MP e a 
entidade responsÆvel pela realizaçªo da 1“ Etapa 
do Concurso Pœblico 

Seleçªo da primeira fase 
realizada 

  

Consolidaçªo das demandas por 
EPPGG pelos órgªos Publicaçªo do Extrato do ConvŒnio ou Contrato   

Mapa de distribuiçªo dos novos 
EPPGG Definiçªo dos termos do Edital do Concurso Pœblico Curso de Formaçªo realizado 

Edital do Concurso: 
AtØ 5 meses após a 
autorizaçªo 

Identificaçªo do perfil profissional 
desejado a partir das 
competŒncias mapeadas para o 
cargo 

Elaboraçªo conjunta dos programas das disciplinas 
que integram o processo seletivo 

    

Publicaçªo do edital de Abertura 
do Concurso atØ 6 meses após a 
autorizaçªo 

Elaboraçªo do Edital de Abertura do Concurso 
Pœblico 

Concurso Pœblico Homologado   

  Planejamento e realizaçªo da 1“ Etapa do Concurso 
Pœblico 

  

  
Acompanhamento das fases que compıem a 1“ 
Etapa do concurso 

Candidatos nªo habilitados 
reprovados 

Resultado da 1“ 
Etapa: atØ 7 meses 
após o Edital 

  Publicaçªo do Resultado da 1“ Etapa do Concurso     

  
Recebimento de Relatórios e de Prestaçªo de 
Contas da 1“ Etapa do Concurso   

  Avaliaçªo da 1“ Etapa do Concurso   

Órgªos e 
entidades da 
Administraçªo 
Pœblica Federal 

  Definiçªo do Conteœdo do Curso de Formaçªo   

Resultado do 
Concurso: atØ 4 
meses após o 
Resultado da 1“ 
Etapa 



  Planejamento e Execuçªo do Curso de Formaçªo     

  
Supervisªo do Planejamento e Execuçªo do Curso 
de Formaçªo 

    

  Publicaçªo do Resultado do Concurso Pœblico   

  Nomeaçªo dos Candidatos aprovados   

  Posse dos candidatos aprovados   

  Recebimento de Relatório do Curso de Formaçªo   

Previsªo resultado 
final: atØ 1ano e 4 
meses após 
autorizaçªo para 
realizaçªo do 
concurso 

  Avaliaçªo do Curso de Formaçªo     

 



 

Alocaçªo inicial 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

Órgªos 
demandantes 

Prioridades de Governo 
Definiçªo dos postos de trabalho prioritÆrios para 
alocaçªo 

 

  
Distribuiçªo atual dos EPPGG 
nos órgªos e entidades 

Negociaçªo com as Secretarias-Executivas dos 
MinistØrios 

  

Novos EPPGG Perfil dos novos EPPGG 
AnÆlise do perfil dos EPPGG e dos postos de 
trabalhos disponíveis 

Portaria de Exercício publicada 

Definiçªo das 
vagas e dos 
critØrios de 
alocaçªo: atØ início 
da 2“ Etapa do 
Concurso 

  
Levantamento das demandas dos 
órgªos: postos de trabalho 
prioritÆrios 

Verificaçªo das solicitaçıes para ocupaçªo de 
cargo em comissªo equivalentes a DAS 4 ou 
Superior 

    

 
CritØrio do MØrito aplicado à 
alocaçªo 

Definiçªo do critØrio de alocaçªo, considerando o 
mØrito, o perfil do novo gestor e as características 
do posto de trabalho 

Novos EPPGG alocados 
Definiçªo da 
alocaçªo: atØ a 
nomeaçªo 

    Orientaçªo aos futuros gestores para definiçªo de 
opçıes de alocaçªo 

    

    Orientaçªo aos órgªos por intermØdio do 
Interlocutor Setorial 

    

    Emissªo de Portaria de Exercício, com distribuiçªo 
dos EPPGG pelos postos de trabalho 

    

 



 

Acompanhamento de novos gestores 

Clientes Insumos/Requisitos de 
Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos 

Novos EPPGG nomeados Seleçªo de tutores 
Portaria de designaçªo dos 
tutores publicada 

  Designaçªo dos tutores  

Designaçªo de 
tutores: atØ a data 
de nomeaçªo dos 
novos EPPGG 

Tutoria VoluntÆria de integrantes 
da Carreira Orientaçıes aos tutores e aos novos EPPGG EstÆgio Probatório monitorado   

  Reuniıes dos tutores com os tutorados   

Novos EPPGG 
nªo ocupantes 
de cargo em 
comissªo do 
Grupo Direçªo e 
Assessoramento 
Superiores - 
DAS níveis 4, 5 
e 6 ou funçªo 
de confiança de 
nível hierÆrquico 
equivalente 

Planejamento do processo de 
tutoria durante o estÆgio 
probatório 

Elaboraçªo de relatórios de acompanhamento pelos 
tutores 

Novo EPPGG apoiado no 
processo de inserçªo 

Tutoria: no decorrer 
do estÆgio 
probatório 

    Avaliaçªo da atividade de tutoria     

 Órgªos de 
exercício dos 
novos EPPGG 

Interlocutores setoriais indicados 
pelos órgªos Consolidaçªo dos relatórios e das avaliaçıes Certif icado de Tutoria emitido   

    Emissªo de certificados aos tutores     

 



 

Mapeamento da demanda por EPPGG    

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

Necessidade de levantamento da 
demanda global em funçªo de 
previsªo de novo ingresso de 
EPPGG 

Ofício Circular SEGES de solicitaçªo das demandas  Demandas sistematizadas 

FormulÆrios de solicitaçªo de 
EPPGG enviados pelos Órgªos Recebimento e anÆlise das demandas   

Demandas 
sistematizadas: atØ 
4 meses após 
receber as 
demandas dos 
órgªos 

Órgªos e 
entidades da 
Administraçªo 
Pœblica Federal 
 
EPPGG 

  Consolidaçªo das demandas recebidas   

  
 



 

Monitoramento das movimentaçıes 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

FormulÆrios de Solicitaçªo de 
EPPGG recebidos 

Registro das solicitaçıes dos órgªos e entidades 
Informaçıes sobre as 
movimentaçıes sistematizadas 

Registro das 
solicitaçıes: atØ 1 
dia após 
recebimento 

Planilhas de acompanhamento 
Registro e monitoramento das movimentaçıes 
realizadas Banco de dados atualizado 

Registro das 
movimentaçıes: 
atØ 2 dias após 
publicaçªo do ato 

Banco de dados da 
Coordenaçªo- Geral da Gestªo da 
Carreira de EPPGG 

Elaboraçªo de planilha com distribuiçªo dos 
EPPGG por órgªo 

Planilha com distribuiçªo dos 
EPPGG por órgªo atualizada e 
divulgada 

Planilha atualizada 
e divulgada: 
periodicidade 
mensal 

SEGES 

  
Divulgaçªo da planilha com distribuiçªo dos 
EPPGG por órgªo   

  

 



 

Exercício descentralizado e cessªo no Poder Executi vo Federal 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos 

Documento de requisiçªo do 
SecretÆrio-Executivo ou 
autoridade equivalente, 
acompanhado do "FormulÆrio de 
Solicitaçªo de Exercício ou 
Cessªo de EPPGG", 
devidamente preenchido 

Registro da entrada da requisiçªo e dos motivos 
para alteraçªo de exercício 

Portaria SEGES de autorizaçªo 
para exercício descentralizado ou 
cessªo do EPPGG publicada, 
quando em órgªo diverso do MP 

Registro de 
entrada: atØ 1 dia 
após recebimento 

Dois anos de efetivo exercício do 
servidor no mesmo órgªo ou 
entidade 

AnÆlise da legalidade, conveniŒncia e oportunidade 
Carta de apresentaçªo da 
COGEP para o novo órgªo de 
exercício emitida e enviada 

Resumo funcional e 
documento de 
consulta emitidos: 
atØ 5 dias após 
recebimento 

Distribuiçªo atual dos EPPGG 
Elaboraçªo de resumo funcional e de minuta de 
documento de consulta ao órgªo de exercício atual 

Memorando de apresentaçªo (no 
caso de exercício no MP) 
encaminhado 

Portaria ou 
memorando 
emitido: atØ 5 dias 
após resposta da 
consulta 

Planejamento para distribuiçªo 
(prioridades da APF) 

Envio de documento SEGES de consulta ao órgªo 
de exercício do EPPGG sobre a liberaçªo 

EPPGG em exercício no órgªo 
demandante 

  

Dados Funcionais do EPPGG Resposta positiva do órgªo de exercício à consulta 
da SEGES 

Movimentaçªo negada   

 
Emissªo de portaria de autorizaçªo para exercício 
ou cessªo no Órgªo 

Ofício ao órgªo demandante, 
expondo os motivos do nªo 
atendimento do pleito 

  

  
Elaboraçªo de memorando de apresentaçªo (nos 
casos de exercício no MP) 

    

Órgªo 
demandante 

  
Carta de apresentaçªo do servidor à COGEP/MP 
pela unidade de RH do órgªo de exercício 

    



  Carta de apresentaçªo do servidor pela COGEP/MP 
ao novo órgªo de exercício 

    

  Realizaçªo dos procedimentos funcionais pelas 
unidades de RH     

  Registro da conclusªo da requisiçªo     

  Arquivamento do processo     



 

Trânsito 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos 

Apresentaçªo do EPPGG à 
SEGES com cópia do documento 
de apresentaçªo do órgªo de 
exercício dirigido à COGEP/MP 

Registro do trânsito do EPPGG e dos motivos 
do retorno 

Portaria SEGES de autorizaçªo 
para exercício descentralizado 
ou cessªo do EPPGG, quando 
em órgªo diverso do MP 

Registro: atØ 1 dia após 
recebimento do 
documento de 
formalizaçªo de retorno 

  
Exercício temporÆrio do EPPGG na 
Coordenaçªo-Geral da Gestªo da 
Carreira/SEGES 

Memorando de apresentaçªo 
(nos casos de exercício no MP) 
encaminhado 

Retorno de EPPGG afastado ou 
licenciado 

Criaçªo de login para utilizaçªo de PC e 
registro de freqüŒncia 

Carta de apresentaçªo da 
COGEP para o novo órgªo de 
exercício emitida e enviada 

Portaria SEGES ou 
Memorando: atØ 5 dias 
após recebimento da 
documentaçªo do órgªo 
solicitante 

  Comunicado à COGEP EPPGG em exercício no novo 
órgªo 

  

  
Entrevista e orientaçıes sobre alocaçªo na 
Coordenaçªo-Geral da Gestªo da Carreira de 
EPPGG/SEGES 

    

  
Disponibilizaçªo do mapa de demandas por 
EPPGG     

  Entrevistas do EPPGG em órgªos 
demandantes 

    

  
AnÆlise da legalidade, conveniŒncia e 
oportunidade da proposiçªo de novo exercício      

  
Definiçªo do novo órgªo de exercício do 
EPPGG 

    

  
Elaboraçªo de resumo funcional e de minuta 
de portaria de autorizaçªo para exercício 
descentralizado ou cessªo 

    

  
Portaria de autorizaçªo para exercício 
descentralizado ou cessªo     

EPPGG em 
trânsito 

  
Elaboraçªo de memorando de apresentaçªo 
no caso de exercício no MP     



  
Carta de Apresentaçªo do servidor pela 
COGEP/MP ao novo órgªo de exercício 

    

  
Realizaçªo dos procedimentos funcionais 
pelas unidades de RH 

    

  Registro da conclusªo do trânsito     

  Arquivamento do processo     

     



 
Cessªo para Administraçªo Pœblica Estadual ou Munic ipal ou para outros Poderes da Uniªo 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos 

Ofício de requisiçªo, 
acompanhado do "FormulÆrio de 
Solicitaçªo de Exercício ou 
Cessªo de EPPGG", 
devidamente preenchido  

Registro da entrada, do trâmite e dos motivos 
da requisiçªo 

Portaria de autorizaçªo do 
Órgªo Central do Sistema de 
Pessoal Civil - SIPEC 

Registro de entrada: atØ 1 
dia após recebimento 

Requisitos para cessªo para 
outro Poder: 

AnÆlise da legalidade, conveniŒncia e 
oportunidade 

Carta de apresentaçªo da 
COGEP emitida e enviada 

Nota TØcnica emitida: atØ 5 
dias após recebimento de 
documentaçªo 

1. exercício de cargo em 
comissªo do Grupo-Direçªo e 
Assessoramento Superiores - 
DAS, nível 4 ou superior, ou outro 
cargo em comissªo ou funçªo de 
confiança de nível hierÆrquico 
equivalente 

Elaboraçªo de Nota TØcnica e de minuta de 
documento de consulta ao órgªo de exercício 
atual 

EPPGG em exercício no órgªo 
demandante Envio de Nota TØcnica 

SEGES para COGEP/MP: 
atØ 3 dias após resposta à 
consulta 

  Documento SEGES de consulta ao órgªo de 
exercício do EPPGG sobre a liberaçªo 

Cessªo negada   

Requisitos para cessªo para 
administraçªo pœblica estadual ou 
municipal: 

Resposta positiva do órgªo de exercício à 
consulta da SEGES 

    

1. exercício de cargo de 
SecretÆrio de Estado ou do 
Distrito Federal 

Envio da Nota TØcnica/SEGES à 
COGEP/MP, juntamente com resposta do 
órgªo de exercício 

    

Órgªo pœblico 
nªo 
pertencente ao 
Poder 
Executivo 
Federal 

2. exercício de cargo em 
comissªo de nível equivalente ou 
superior ao de DAS-4 ou de 
dirigente mÆximo de entidade da 

Procedimentos funcionais e envio do 
processo para a SRH     



administraçªo pœblica no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal, 
de prefeitura de capital ou de 
município com mais de 500 mil 
habitantes 

Emissªo de Portaria de autorizaçªo do SIPEC      

  
Carta de apresentaçªo do servidor à 
COGEP/MP pela unidade de RH do órgªo de 
exercício 

    

  Carta de apresentaçªo do servidor pela 
COGEP/MP ao novo órgªo de exercício 

    

  Registro da conclusªo da requisiçªo     

  Arquivamento do processo     

 



 

Cessªo para Empresa Pœblica ou Sociedade de Economia Mista Federal 

Clientes Insumos/Requisitos de 
Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos 

Exercício de cargo de diretor ou 
de presidente 

Registro da entrada, do trâmite e dos 
motivos da requisiçªo 

Portaria de cessªo do EPPGG  
Registro de entrada: atØ 1 dia 
após recebimento 

FormulÆrio de requisiçªo de 
EPPGG e Ofício de requisiçªo 

Elaboraçªo de Nota TØcnica e de minuta 
de documento de consulta ao órgªo de 
exercício atual 

Carta de apresentaçªo da 
COGEP emitida e enviada 

Nota TØcnica emitida: atØ 5 dias 
após recebimento de 
documentaçªo 

 
AnÆlise da legalidade, conveniŒncia e 
oportunidade 

EPPGG em exercício na 
entidade 

Portaria publicada: atØ 5 dias 
após recebimento de resposta 
positiva à consulta 

  
Envio de documento SEGES de consulta 
ao órgªo de exercício do EPPGG sobre a 
liberaçªo 

Cessªo negada   

  
Resposta positiva do órgªo de exercício à 
consulta da SEGES 

    

  Emissªo de Portaria/SEGES de cessªo     

  
Carta de apresentaçªo do servidor da 
unidade de RH do órgªo de exercício para 
a COGEP/MP 

    

Empresa 
Pœblica ou 
Sociedade de 
Economia 
Mista 
demandante 

  
Carta de apresentaçªo do servidor da 
COGEP/MP para a unidade de RH da nova 
entidade de exercício 

    



  Realizaçªo dos procedimentos funcionais 
pelas unidades de RH 

    

  Registro da conclusªo da requisiçªo     

  Arquivamento do processo     

     



 

Remoçªo a pedido 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos 

  
Recebimento do requerimento do 
interessado 

Portaria de remoçªo do 
EPPGG 

Registro de entrada: atØ 1 dia 
após recebimento 

Registro da entrada, do trâmite  e dos 
motivos da requisiçªo 

EPPGG removido 
Envio de Nota TØcnica SEGES 
para COGEP/MP: atØ 10 dias 
após recebimento 

Requerimento do servidor para 
acompanhar cônjuge ou 
companheiro, tambØm servidor 
ou militar, de qualquer dos 
Poderes da Uniªo, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos 
Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administraçªo AnÆlise da legalidade 

EPPGG em exercício em órgªo 
localizado em UF diversa ao do 
atual exercício 

  

 
Emissªo e envio de Nota TØcnica para 
COGEP/MP 

Carta de apresentaçªo da 
COGEP emitida e enviada   

ProvidŒncias da COGEP/MP Remoçªo negada   
Solicitaçªo do servidor por motivo 
de saœde  própria ou do cônjuge, 
companheiro ou dependente que 
viva às suas expensas e conste 
do seu assentamento funcional, 
condicionada à comprovaçªo por 
junta mØdica oficial 

Emissªo e Publicaçªo de Portaria/SPOA 
de Remoçªo 

    

 
Ofício SEGES de comunicaçªo ao órgªo 
de exercício do EPPGG sobre sua 
remoçªo 

    

EPPGG 
interessado em 
sua remoçªo 

Comunicaçªo prØvia do servidor 
ao órgªo ou entidade de exercício  

Carta de apresentaçªo do servidor da 
unidade de RH do órgªo de exercício 
para a COGEP/MP 

    



  
Carta de apresentaçªo do servidor da 
COGEP/MP para a Ærea de RH da nova 
unidade de exercício no MP 

    

  
Realizaçªo dos procedimentos funcionais 
pelas unidades de RH 

    

  Registro da conclusªo da requisiçªo     

  Arquivamento do processo     



 

Afastamento para pós-graduaçªo 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  
Participaçªo em programa de 
pós-graduaçªo que nªo possa 
ocorrer simultaneamente com o 
exercício do cargo ou mediante 
compensaçªo de horÆrio 

Recebimento do requerimento do 
interessado 

Portaria de autorizaçªo de 
afastamento (SPOA - no país 
ou SE - no exterior) 

  

Interesse da Administraçªo 
ConferŒncia, registro e tabulaçªo das 
informaçıes apresentadas 

EPPGG afastado com a 
respectiva remuneraçªo 

  

Titularidade de cargo efetivo hÆ 3 
anos (mestrado) ou 4 anos 
(doutorado) 

Consulta COGEP sobre afastamentos do 
servidor EPPGG devolvido ao MP   

EPPGG nªo ter se afastado por 
licença para tratar de assuntos 
particulares, para gozo de licença 
capacitaçªo ou para programa de 
mesma natureza nos dois anos 
anteriores à data de solicitaçªo 
do afastamento. 

Verificaçªo dos requisitos estabelecidos 
pela legislaçªo 

Disseminaçªo do conhecimento 
adquirido após retorno do 
afastamento 

  

Obrigatoriedade de permanecer 
no exercício de suas funçıes 
após o retorno, por período igual 
ao do afastamento concedido 

Emissªo de Nota TØcnica SEGES relativo 
a cada requerimento para o ComitŒ 
Consultivo da Carreira 

Afastamento negado 

Requerimento do servidor, 
devidamente instruído, 
apresentado no prazo 
estabelecido 

AnÆlise e manifestaçªo formal do ComitŒ 
Consultivo da Carreira sobre a 
elegibilidade e classificaçªo dos pleitos 

  

NT SEGES para ComitŒ 
Consultivo - atØ 7 dias œteis 
após tØrmino do prazo de 
solicitaçªo 

Portaria anual da SEGES que fixa 
nœmero de  vagas  e estabelece 
Æreas de interesse 

Emissªo de Nota TØcnica SEGES para 
SE, para homologaçªo da autoridade 
competente 

  

EPPGG 

  
Encaminhamento do processo  para 
providŒncias da SPOA/COGEP 

  

Envio do processo para SE 
com NT SEGES - atØ 10 dias 
œteis após manifestaçªo formal 
do ComitŒ 



  
Em caso de afastamento para curso no 
país, emissªo de Portaria SPOA 

  

  
Em caso de afastamento para o exterior, 
Parecer CONJUR e emissªo de Portaria 
SE 

  

  Comunicaçªo ao interessado   

  
Comunicaçªo ao órgªo de exercício, 
solicitando retorno do servidor ao MP 

  

  
Apresentaçªo do servidor à COGEP/MP 
pelo órgªo de exercício 

  

  
Acompanhamento do Programa durante o 
afastamento 

  

Previsªo de Autorizaçªo do 
Afastamento - cerca de dois 
meses após tØrmino do prazo 
de solicitaçªo 

 



 

Licença para Capacitaçªo 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

Requerimento do interessado 
Recebimento do requerimento do 
interessado 

Portaria SE/MP de licença 

QüinqüŒnio de efetivo exercício AnÆlise de legalidade e conveniŒncia 
EPPGG afastado para gozo de 
licença capacitaçªo 

AtØ dois meses, a partir da data 
de entrada do requerimento do 

interessado 

Interesse da Administraçªo Elaboraçªo de NT, com anuŒncia do 
SecretÆrio de Gestªo 

Licença negada   

AtØ trŒs meses de afastamento Envio do processo à COGEP, para 
providŒncias 

    

 Emissªo de Mapa de Tempo de Serviço     

  
Envio para SE de NT com instruçªo 
processual 

    

EPPGG em 
exercício na 
SEGES 

  
Emissªo de Portaria SE de concessªo da 
licença 

    

 



 

Licença por afastamento do cônjuge 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

Requerimento do interessado Recebimento do requerimento do interessado 
Portaria SPOA/MP de 
autorizaçªo de licença 

Cônjuge ou companheiro 
deslocado para outro ponto do 
território nacional, para o exterior 
ou para o exercício de mandato 
eletivo dos Poderes Executivo e 
Legislativo 

AnÆlise de legalidade e conveniŒncia 
EPPGG licenciado, por 
prazo indeterminado, sem 
remuneraçªo 

AtØ 20 dias, a 
partir da data de 

entrada do 
requerimento do 

interessado 

PrØvia anuŒncia do órgªo ou 
entidade de exercício 

Elaboraçªo de NT, com concordância do 
SecretÆrio de Gestªo EPPGG devolvido ao MP   

Licença por prazo indeterminado, 
sem remuneraçªo 

Envio do processo à COGEP, para 
providŒncias Licença negada   

  Envio para SPOA de NT com instruçªo 
processual 

    

  Emissªo de Portaria SPOA de concessªo da 
licença     

  Comunicaçªo ao órgªo de exercício, 
solicitando retorno do servidor ao MP     

EPPGG 

  Apresentaçªo do servidor à COGEP/MP pelo 
órgªo de exercício 

    

 



 

Licença para assuntos particulares 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

Cumprimento do estÆgio probatório 
no cargo 

Recebimento do requerimento do interessado 
Portaria SPOA/MP de 
autorizaçªo de licença 

Requerimento do interessado AnÆlise da legalidade e conveniŒncia 

EPPGG licenciado por prazo 
de atØ trŒs anos 
consecutivos, sem 
remuneraçªo. 

AtØ 20 dias, a 
partir da data de 

entrada do 
requerimento do 

interessado 

CritØrio da Administraçªo 
Elaboraçªo de NT, com concordância do 
SecretÆrio de Gestªo 

EPPGG devolvido ao MP   

Licença pelo prazo de atØ trŒs anos 
consecutivos, sem remuneraçªo 

Envio do processo à COGEP, para 
providŒncias Afastamento negado   

PrØvia anuŒncia do órgªo de 
exercício no formulÆrio de 
solicitaçªo da COGEP/MP. 

Envio para SPOA de NT com instruçªo 
processual     

  
Emissªo de Portaria SPOA de concessªo da 
licença     

  
Comunicaçªo ao órgªo de exercício, 
solicitando retorno do servidor ao MP 

    

EPPGG 

  
Apresentaçªo do servidor à COGEP/MP pelo 
órgªo de exercício     

 



 

Prorrogaçªo de período de Licença ou Afastamento 

Clientes Insumos/Requisitos de Entrada Atividades Produtos Gerados Prazos  

Requerimento do interessado Recebimento do requerimento do interessado 
Portaria de prorrogaçªo da 
licença ou do afastamento 

  AnÆlise da legalidade e conveniŒncia   

AtØ 20 dias, a 
partir da data de 

entrada do 
requerimento do 

interessado 

  
Elaboraçªo de NT, com concordância do 
SecretÆrio de Gestªo 

Prorrogaçªo da Licença ou 
do Afastamento negada 

  

  
Envio do processo à COGEP, para 
providŒncias     

  
Envio para SPOA de NT com instruçªo 
processual 

    

EPPGG licenciado ou 
afastado 

  Emissªo de Portaria SPOA de concessªo da 
prorrogaçªo da licença ou do afastamento 

    

OBS: No caso de Licença para Tratar de Interesses P articulares, o EPPGG deverÆ solicitar nova licença ao invØs de prorrogaçªo.  

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 2 � Fluxogramas 

 



 



 


